
Mmnsrémo mz snucAçÃc 
umvefsidzúz rzdzm az cum vma 
szzrzraria aos Órgâas czzlagiadús 

RESOLUÇÃO cum NI 2.245 

Amava z mzzssâz da esmzzniazdz â szmdzvz 
mau mz.. mas 

o camino unwersnâmz da univzzsidzdz rz‹1zzz| da aum mw, em sua azsê fzuniaz 
afamàriz. fzznzzdz zm 1a úz mhz uz 2019,» um az suas zmàwçõzs |z¿zâs. 

Cuniidevandu a dispaflo na lei 8,112/90, que trata du Regime Jurídmo dos servidures 
púnlims civis da União, das Autarqmas e das Fundações Públicas Federavs; 

Considerando a disposto na Resolução CUNI nfl 733, que nata da avaliação de 
desempenho em estágiz pmharória, nem como da avaliação pava mncessãu da estabilidade da 
servidnr xécnicúfadmmiszrariva em eadzaçãu do quadro de pessoa da UFDP; 

Considezandn os dnzumemus constantes do pmcessn UFOP nv 231o9.ono131/2n17f1E, 

RESOLVE: 

Aprüval 3 contessãn de eflahilídade à Servidnli Rlfliíã Kellen DIES, SIAPE I19 1.947.750, 
zzzupznzz da zzfgz dz swzmia nzzmivz. 

PU B LICADO 
soLETw| ADMrMsTRAT1vo 

N" 3° 
DATA iai/A 

Duro Preto, 18 dejlmhu dê 2019. 
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